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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA SRH N.º 2020  de 30 de julho de 2018

Altera dispositivo da Portaria SRH nº 2014/2018, que instituiu Comissão de inquérito administrativo 
para apurar responsabilidade por suposta irregularidade cometida por servidor público municipal.  

 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com as disposições do TÍTULO VI (DO PROCESSO DISCIPLINAR) da Lei Municipal nº 1.822, de 5 de maio 
de 1999 (Estatuto dos Servidores Municipais de Toledo),

considerando a solicitação protocolizada na municipalidade sob nº 33121, de 25 de julho de 2018,

R E S O L V E:

Art. 1º – A Portaria SRH nº 2014, de 23 de julho de 2018, que instituiu Comissão de inquérito administrativo para apurar 
responsabilidade por suposta irregularidade cometida por servidor público municipal, passa a vigorar com a seguinte alteração:

                                                    
“Art. 2º – ...
II – Carla Patricia Radtke, como Secretária;
...”

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de 
julho de 2018.

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS
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